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Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, se 
aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciada a ampliação da rota da coleta 
de lixo no distrito de Avenças e região, Cotunguba, Várzea 
Grande e Telha Branca, próximo a Borrego e Valdomiro, neste 
município.

Justificativa: o objetivo desta indicação fundamenta-se na 
necessidade da realização da rota e ampliação semanal para que a 
comunidade não sofra com o acúmulo de lixo no local.

Sala das Sessões da Câmara, em 19 de novembro de 2021.
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JOSÉ ROMILDO DA SILVA (NEGO SUÍNO) 
VEREADOR -  PSB
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